
 
 

1

  Diário Oficial 
 

Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção I 

Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344  
 

Nº 177 - DOE de 20/09/18 - Seção 1 - p. 37 
 
 

Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 64, de 19-9-2018 

 
Institui no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde o Curso de Desenvolvimento Gerencial em Serviços de Saúde – 
CDGESS e dá outras providências. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando a necessidade de fornecer aos servidores o aprimoramento e 
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes úteis ao exercício de suas funções e instrumentalizá-los 
para a aplicação de ferramentas e técnicas apropriadas ao alcance dos objetivos institucionais, no âmbito desta 
Secretaria, Resolve: 
 
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, para as Unidades da Administração Direta, o 
Curso de Desenvolvimento Gerencial em Serviços de Saúde - CDGESS, que será composto por 4 etapas: 
Parágrafo 1º - Etapa I – Introdutória - na modalidade de Educação à Distância (EAD), de caráter obrigatório a todos os 
servidores que vierem a ocupar cargos de assessoria e comando ou funções de confiança no âmbito das unidades da 
Administração Direta, além dos requisitos previstos nos regimes retributorios das Leis Complementares - 1080/2008, 
1157/2011 e 1193/2013.  
I - Os servidores nomeados/designados terão o prazo de até 6 meses, a partir da posse/exercício, para concluir a 
Etapa I;  
Parágrafo 2º - Etapa II – Intermediária - na modalidade semipresencial, destinado a todos os servidores ocupantes de 
cargos de assessoria e comando ou funções de confiança no âmbito das unidades da Administração Direta, além dos 
requisitos previstos nos regimes retributorios das Leis Complementares - 1080/2008, 1157/2011 e 1193/2013, de 
caráter obrigatório, mediante certificação da Etapa I e declaração de ciência da chefia imediata. 
Parágrafo 3º - Etapa III – Desenvolvimento de Competências Específicas - na modalidade semipresencial, destinado a 
todos os servidores ocupantes de cargos de assessoria e comando ou funções de confiança no âmbito das unidades 
da Administração Direta, além dos requisitos previstos nos regimes retributivos das Leis Complementares - 1080/2008, 
1157/2011 e 1193/2013, não obrigatório, mas condicionado a certificação da Etapa I.  
Parágrafo 4º - Etapa IV – Desenvolvimento Avançado - na modalidade semipresencial, destinado a todos os servidores 
ocupantes de cargos de assessoria e comando ou funções de confiança no âmbito das unidades da Administração 
Direta, além dos requisitos previstos nos regimes retributivos das Leis Complementares - 1080/2008, 1157/2011 e 
1193/2013, não obrigatório, mas condicionado a certificação da Etapa I. 
 
Artigo 2º - O CDGESS que trata o artigo 1º, será ofertado pela Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH, por meio 
do Grupo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos. Parágrafo Único - A agenda anual será divulgada 
pelo Grupo de Seleção e Desenvolvimento da Coordenadoria de Recursos Humanos.  
 
Artigo 3º - O CDGESS tem por finalidade aprimorar e desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes, visando o 
alinhamento de práticas apoiadas em um modelo de Gestão em Serviços de Saúde, para as unidades, no âmbito da 
SES/SP. 
 
Artigo 4°- Os certificados conferidos aos participantes em decorrência de aprovação nas Etapas I, II, III e IV, não 
substituem o processo de avaliação e desenvolvimento dos conhecimentos e habilidades básicas previsto no Decreto 
53.254, de 21-07-2008.  
 
Artigo 5º - O Coordenador da Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH desta Secretaria, editará instruções por 
meio de Portaria. 
 
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


